
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 194.  O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade 

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das 

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

 

Art. 195.  A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, 

segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do 

Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.  

§ 1º  É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 

interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou 

setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas.  

§ 2º  Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por 

Sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma deste 

artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho.  

§ 3º  O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do 

Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULAS 
.......................................................................................................................................................... 

 

 

SUM-289 INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO 

APARE-LHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 

e 21.11.2003  
O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do 

adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou 

eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo 

empregado.  

Histórico:  

Redação original - Res. 22/1988, DJ 24, 25 e 28.03.1988  

Nº 289 Insalubridade – Adicional – Fornecimento do aparelho de proteção – Efeito.  

O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamen-to do 

adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou 

eliminação da nocividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo 

empregado.  
 

SUM-290 GORJETAS. NATUREZA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE 

DISTINÇÃO QUANTO À FORMA DE RECEBIMENTO (cancelada) - Res. 

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003  
As gorjetas, sejam cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente 

pelos clientes, integram a remuneração do empregado.  

Histórico:  

Revista pela Súmula nº 354 - Res. 71/1997, DJ 30.05.1997 e 04 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


